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Processo TC 19818/19 

 

Origem: Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba 

Natureza: Inspeção Especial de Licitações e Contratos – Exame da Despesa 

Responsável: Adriano Cézar Galdino de Araújo (Gestor) 

Advogados: Newton Nobel Sobreira Vita (OAB/PB 10.204) 

Paulo Ítalo de Oliveira Vilar (OAB/PB 14.233) 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

INSPEÇÃO ESPECIAL DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS. Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba. 

Encaminhamento à Auditoria, para o exame da despesa de 2020 

e 2021 decorrente da Dispensa de Licitação 06/2019 e do 

Contrato 39/2019, bem como do Pregão Presencial 022/2019 e do 

Contrato 01/2020. Regularidade. Recomendação. Arquivamento. 

 

ACÓRDÃO AC2 – TC 02073/23 
 

RELATÓRIO 

Cuida-se, nessa assentada, de exame da despesa de 2020 e 2021 decorrente da Dispensa 

de Licitação 06/2019 e do Contrato 39/2019, bem como do Pregão Presencial 022/2019 e do Contrato 

01/2020, materializados pela Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, com o objetivo de 

contratação de empresa especializada na prestação dos serviços continuados de manutenção, limpeza e 

conservação predial. 

Por meio do Acórdão AC2 – TC 02871/22, foi decidido o que segue (fl. 723): 

I) JULGAR REGULARES COM RESSALVAS a Dispensa de Licitação 06/2019 e o 

Contrato 39/2019 dela decorrente; 

II) ENCAMINHAR os presentes autos à Auditoria, para o exame das despesas relativas 

à Dispensa de Licitação 06/2019 e o Contrato 39/2019; 

III) DETERMINAR a análise o Pregão Presencial 22/2019 (Processo TC 02327/20), 

contrato e termos aditivos correspondentes, fazendo também o exame das despesas 

derivadas no processo de prestação de contas e de acompanhamento da gestão do 

jurisdicionado relativamente a cada ano em que se efetivaram os gastos; 
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IV) EXPEDIR RECOMENDAÇÕES à gestão da Assembleia Legislativa do Estado da 

Paraíba no sentido de que as inconsistências verificadas não mais se repitam 

futuramente; e  

V) COMUNICAR o teor do presente processo ao Ministério Público Estadual. 

Depois de examinar os elementos acostados, a Auditoria desta Corte de Contas 

confeccionou relatório inicial (fls. 5016/5027), no qual concluiu: 
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Notificações expedidas e defesas apresentadas através dos Documentos TC 53963/23, TC 

54027/23 e 55295/23 (fls. 5031/5115, 5118/5126 e 5129/5130, respectivamente). 

O Órgão de Instrução confeccionou relatório de análise de defesa, concluindo da seguinte 

forma (fls. 5137/5145): 

 

Instado a se pronunciar, o Ministério Público de Contas, em parecer da lavra da 

Subprocuradora-Geral Sheyla Barreto Braga de Queiroz (fls. 5148/5152), opinou pela regularidade, 

expedição de recomendação e arquivamento dos autos. 

Em seguida, agendou-se o julgamento para a presente sessão, com as intimações de estilo, 

conforme atesta a certidão de fls. 5153. 
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VOTO DO RELATOR 

Trata-se, nessa assentada, de exame da despesa de 2020 e 2021 decorrente da Dispensa 

de Licitação 06/2019 e do Contrato 39/2019, bem como do Pregão Presencial 022/2019 e do Contrato 

01/2020, materializados pela Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, com o objetivo de 

contratação de empresa especializada na prestação dos serviços continuados de manutenção, limpeza e 

conservação predial. 

Relembrando, a decisão que originou esta instrução remanescente (Acórdão AC2 – TC 

02871/22), foi no sentido de I) JULGAR REGULARES COM RESSALVAS a Dispensa de Licitação 

06/2019 e o Contrato 39/2019 dela decorrente; II) ENCAMINHAR os presentes autos à Auditoria, 

para o exame das despesas relativas à Dispensa de Licitação 06/2019 e o Contrato 39/2019; III) 

DETERMINAR a análise o Pregão Presencial 22/2019 (Processo TC 02327/20), contrato e termos 

aditivos correspondentes, fazendo também o exame das despesas derivadas no processo de prestação 

de contas e de acompanhamento da gestão do jurisdicionado relativamente a cada ano em que se 

efetivaram os gastos; IV) EXPEDIR RECOMENDAÇÕES à gestão da Assembleia Legislativa do 

Estado da Paraíba no sentido de que as inconsistências verificadas não mais se repitam futuramente; e 

V) COMUNICAR o teor do presente processo ao Ministério Público Estadual. 

Em seu relatório, a Auditoria pontuou (fls. 5137/5144): 
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[...] 
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Sobre o tema, o Ministério Público de Contas pontuou (fls. 5150/5151): 
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Ante o exposto, VOTO em harmonia com o parecer do Ministério Público de Contas, no 

sentido de que esta Câmara decida: I) JULGAR REGULAR a execução das despesas dos Contratos 

039/2019 e 01/2020, decorrentes, respectivamente, da Dispensa de Licitação 06/2019 e do Pregão 

Presencial 22/2019, concernentes ao exercício de 2020 e 2021, realizadas pela Assembleia Legislativa 

do Estado, sob a responsabilidade do Senhor ADRIANO CÉZAR GALDINO DE ARAÚJO; II) 

RECOMENDAR ao Presidente da ALPB para observar e fazer observar nos futuros exercícios se a 

contratada (LIMPSERV) está disponibilizando a quantidade de empregados efetivamente contratada; e 

III) INFORMAR que a decisão decorreu do exame dos fatos e provas constantes dos autos, sendo 

suscetível de revisão se novos acontecimento ou achados, inclusive mediante diligências especiais do 

Tribunal, vierem a interferir de modo fundamental nas conclusões alcançadas, nos termos do art. 140, § 

1º, inciso IX, do Regimento Interno do TCE/PB; e IV) DETERMINAR o ARQUIVAMENTO dos 

autos. 
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DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE/PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 19818/19, referentes, nessa 

assentada, de exame da despesa de 2020 e 2021 decorrente da Dispensa de Licitação 06/2019 e do 

Contrato 39/2019, bem como do Pregão Presencial 022/2019 e do Contrato 01/2020, materializados pela 

Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, com o objetivo de contratação de empresa especializada 

na prestação dos serviços continuados de manutenção, limpeza e conservação predial, ACORDAM os 

membros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à 

unanimidade, nesta data, conforme voto do Relator, em: 

I) JULGAR REGULAR a execução das despesas dos Contratos 039/2019 e 01/2020, 

decorrentes, respectivamente, da Dispensa de Licitação 06/2019 e do Pregão Presencial 22/2019, 

concernentes ao exercício de 2020 e 2021, realizadas pela Assembleia Legislativa do Estado, sob a 

responsabilidade do Senhor ADRIANO CÉZAR GALDINO DE ARAÚJO; 

II) RECOMENDAR ao Presidente da ALPB para observar e fazer observar nos futuros 

exercícios se a contratada (LIMPSERV) está disponibilizando a quantidade de empregados efetivamente 

contratada; 

III) INFORMAR que a decisão decorreu do exame dos fatos e provas constantes dos 

autos, sendo suscetível de revisão se novos acontecimento ou achados, inclusive mediante diligências 

especiais do Tribunal, vierem a interferir de modo fundamental nas conclusões alcançadas, nos termos 

do art. 140, § 1º, inciso IX, do Regimento Interno do TCE/PB; e 

IV) DETERMINAR o ARQUIVAMENTO dos autos. 

Registre-se e publique-se. 

TCE – Sessão Presencial e Remota da 2ª Câmara. 

João Pessoa (PB), 26 de setembro de 2023. 



Assinado

Assinado

Cons. André Carlo Torres Pontes

26 de Setembro de 2023 às 13:40

Sheyla Barreto Braga de Queiroz

PRESIDENTE E RELATOR

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

26 de Setembro de 2023 às 15:07


